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PROGRAMA DE ACAO DA SUBESPECIALIDADE DE MEDICINA ESTETICA E
COSMETICA DV

Pelo Futuro da Medicina Estética nas Mdos dos Dermatologistas

A Medicina Estética é uma drea em plena expansao, de elevada procura por parte da
populacdo e com crescente visibilidade social e cientifica. Enquanto subespecialidade da
Dermatovenereologia, é imperativo que esta drea seja liderada, regulamentada e
praticada com o rigor técnico e ético que os dermatologistas asseguram.

A NOSSA VISAO

Reafirmar a centralidade dos dermatologistas na Medicina Estética. Defender uma
pratica baseada na ciéncia, na ética médica e na diferenciacdo formativa. Consolidar um
percurso formativo sdlido e reconhecido nos hospitais publicos e privados.
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0OS NOSSOS COMPROMISSOS

1. Defesa dos Interesses dos Dermatologistas

e Reforcar o papel do dermatologista como especialista de referéncia na area da
Medicina Estética.

e Combater a proliferacdo de formac¢des nao acreditadas e praticas por profissionais nao
habilitados.

e Atuar junto da Ordem dos Médicos na promoc¢do da imagem publica do
dermatologista como profissional de exceléncia e com competéncia médica
especializada na pele e nos procedimentos estéticos associados.

2. Curriculo Formativo

e Defender a Integracdo da formacdao em Medicina Estética nos programas de internato
de dermatovenereologia, em articulacdo com os Servicos de Formacdo dos hospitais.

* Promover a criagcdo de centros de referéncia hospitalares (publicos e privados) com
capacidade para formar especialistas na area.

3. Integracdo Hospitalar Publica e Privada

e Trabalhar para que os hospitais publicos reconhecam a necessidade de formacao na
subespecialidade e assim permitam a existéncia de formacdo nas suas unidades, com
criacdo de modelos mistos em que por exemplo os doentes paguem os materiais a
aplicar e os médicos do hospital fazem o procedimento, para assim haver capacidade de
formacao.

e Valorizar e credenciar unidades privadas com praticas éticas e formacao estruturada
como parceiros estratégicos no ensino.

e Estimular projetos-piloto e protocolos clinicos integrados entre servicos publicos e
privados.

4. Articulagdo Institucional

e Cooperar de forma estreita com o Colégio da Especialidade de Dermatovenereologia,
garantindo uma posicao coesa e representativa da especialidade e da subespecialidade.
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e Intervir ativamente nos érgaos consultivos da Ordem dos Médicos, assegurando que
a Medicina Estética seja regulada com base no mérito cientifico e na diferenciagao
médica.

O QUE NOS MOVE

A Medicina Estética ndo é um mercado — é uma pratica médica.

E da responsabilidade de todos nés garantir que esta pratica seja feita com competéncia,
seguranca e ética.

A subespecialidade em Medicina Estética deve ser um espaco de afirmacdo dos
dermatologistas, ndo apenas como clinicos, mas como lideres cientificos e formadores
de exceléncia.

Pela formagdo. Pela ética. Pela exceléncia.



